
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 1 de 104  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos 
alunos da educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades escolares: 
E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. 
Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. 
Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente 
Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, 
conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), 
conforme Termo de Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 10/04/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 09:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/2019. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço 
global), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 25/03/2024 até as 08h29min do dia 10/04/2024. Abertura das propostas: às 08:30 horas de 10/04/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 09 horas do dia 10/04/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
1. DO OBJETO 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria 
Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição 
Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de 
Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. 
Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário 
escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), conforme Termo de 
Referência em anexo 
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1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência.   1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação Unidades: Departamento de Apoio Administração e Financeiro; e Departamento de Educação Básica. Código:  12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios; 12.361.0009.2174 – Gestão de Ensino Fundamental; e 12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré-Escola. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 813, 868 e 897.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4  É permitida a subcontratação do objeto desta Concorrência, nos termos dos itens 3.4.1 e 3.4.2 do edital. 3.4.1. A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. 3.4.2. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 3.5   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de impedimento de licitar no âmbito da Administração Municipal de Cajati - SP. 3.6   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.7    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  c) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital. (Quando necessário) “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Art. 30, § 5º do Decreto nº 10024/2019. 3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.  
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de irregularidades, revogar ou anular o procedimento; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
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por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/2021; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema; 5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 6.1.1. Valor unitário e total por colaborador e total geral; 6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os salários mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categorias que porventura, englobem a presente licitação. 6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, número do registro ou inscrição do serviço no órgão competente, quando for o caso;  6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/2021. 6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da licitação. 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1,00 (um real). 7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.  7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

E
27

-A
5E

7-
58

98
-2

B
5C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
27

-A
5E

7-
58

98
-2

B
5C

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: emissao_2E27A5E758982B5CB66E4AC5_proc.-administrativo-25--153-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/105)        454/1563



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 8 de 104  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 8.3.1. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os 
salários mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categorias que 
englobam a presente licitação. 8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
  

 9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 95. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
10. DA HABILITAÇÃO  10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, prorrogável por igual período, contados da solicitação do pregoeiro.  
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10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo previsto no item anterior. 10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 10.7. Habilitação jurídica:  
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10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.16. Qualificação Técnica: 10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 10.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 10.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 10.16.7. De forma a demonstrar a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem já ter a licitante realizado serviços de fornecimento de mão de obra especializada em serviços de informática, ou prova de execução de serviços similares, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, de 1 (um) 
ano; (Artigo 67, §5º da Lei Federal nº 14133/2021) 10.17.7.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 10.17.7.2. No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados.  
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10.17.7.3. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e função). 10.17.7.4. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 14133/2021 a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. 10.17.8. Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. 10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021. 11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  14.1. A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  14.1.1. O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 14.2.  O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.  
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14.3. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. 14.4. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 14.5. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 14.6. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. 14.7. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 14.8. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  14.9. Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; 14.10.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 14.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do Contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 15.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 15.8. O contrato só será assinado após o Parecer da Secretaria Municipal de Educação mediante parecer sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência do edital. 15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a sua vigência. 15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital.  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 16.2. Os preços contratados poderão sofrer repactuação, aplicando-se o índice do IPC/FIPE, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, após o período de 1 (um) ano. 16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.  16.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  16.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. 16.6. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 17.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 18.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 18.2. Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
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prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. 18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 18.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 18.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 18.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 18.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 18.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 18.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 18.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 18.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  18.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 18.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 18.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
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18.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 18.18. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 18.19. Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 18.20. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 18.21. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. 18.22. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 18.23. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 18.24. Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato; - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 18.25. Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;  

19. DO PAGAMENTO   19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.      
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / CONTRATADOS.  20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013.  20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 20.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  20.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  20.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  20.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 20.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 20.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 20.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  20.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  20.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  20.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021.  21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

E
27

-A
5E

7-
58

98
-2

B
5C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
27

-A
5E

7-
58

98
-2

B
5C

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: emissao_2E27A5E758982B5CB66E4AC5_proc.-administrativo-25--153-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (22/105)        469/1563



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 23 de 104  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 22.12. Conforme Artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, “se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório”, ficando condicionado a validade da licitação a efetiva participação de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efetiva competição. 22.13. Caso não seja obtido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efetiva competição, para algum item reservado com exclusividade para ME/EPP, o mesmo terá prosseguimento mesmo com número inferior de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte previstos na legislação, desde que o valor alcançado seja compatível com os orçados pela Administração; O item será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis com os orçados pela Administração. 22.14. Poderão as empresas interessadas na participação desta licitação efetuar visita técnica, comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição habilitatória para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos próprios licitantes;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

E
27

-A
5E

7-
58

98
-2

B
5C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
27

-A
5E

7-
58

98
-2

B
5C

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: emissao_2E27A5E758982B5CB66E4AC5_proc.-administrativo-25--153-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (23/105)        470/1563



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 24 de 104  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

22.15. Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os dias 19 de março de 2024 à 04 de abril de 2024, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cajati, na Rua Roma, nº 406 – Bairro Vila Antunes – Cajati – SP, mediante agendamento com a Secretaria Municipal de Educação, através do Telefone (13) 3854-8600. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita.   Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ANEXO XIII – Minuta do Contrato ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
Cajati/SP, 22 de março de 2024.  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F 
Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da 
Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário 
Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e 
E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), conforme 
Termo de Referência em anexo.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024 ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE COLAB. HORAS MENSAIS VL MENSAL VALOR TOTAL 

1 
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.). 1.1 05 (CINCO) COLABORADORES 80 HORAS (MONITORES) 5 80 HORAS   

1.2 06 (SEIS) COLABORADORES 160 HORAS (MONITORES) 6 160 HORAS   
1.3 01 (UM) MONITOR / COORDENADOR RESPONSÁVEL 160 HORAS 1 160 HORAS   TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 355.133,35 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.   a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.   a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.   a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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Órgãos: Secretaria Municipal de Educação Unidades: Departamento de Apoio Administração e Financeiro; e Departamento de Educação Básica. Código:  12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios; 12.361.0009.2174 – Gestão de Ensino Fundamental; e 12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré-Escola. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 813, 868 e 897.   
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os serviços serão executados nas Unidades relacionadas no item 9 do Termo de Referência do edital, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.   
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 10.1 do edital).  
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); De forma a demonstrar a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem já ter a licitante realizado serviços de fornecimento de mão de obra especializada em serviços de informática, ou prova de execução de serviços similares, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, de 1 (um) ano; (Artigo 67, §5º da Lei Federal nº 14133/2021) No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e função).  Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 14133/2021 a fim de verificar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
1.3.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
1.6.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
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proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei 
Federal nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F 
Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da 
Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário 
Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e 
E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 005/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024 
 ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE COLAB. HORAS MENSAIS VL MENSAL VALOR TOTAL 

1 
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.). 1.1 05 (CINCO) COLABORADORES 80 HORAS (MONITORES) 5 80 HORAS   

1.2 06 (SEIS) COLABORADORES 160 HORAS (MONITORES) 6 160 HORAS   
1.3 01 (UM) MONITOR / COORDENADOR RESPONSÁVEL 160 HORAS 1 160 HORAS   TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 005/2024.  
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Razão Social:  Ramo de Atividade:  Endereço:  Complemento:   Bairro:   Cidade:   UF:   CEP:   CNPJ:  Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  Representante Legal:  RG:   E-mail:   CPF:  Telefone Celular:  Whatsapp:  Resp. Financeiro:  E-mail Financeiro:  Telefone:  E-mail para informativo de edital ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não  1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou assinatura digital)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).                        
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   Razão Social do Licitante:  CNPJ/CPF:  
Operadores 1 Nome:   CPF:   Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp    2 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp  3 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp     O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    Local e data:  __________________________________________________________________   

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.   Local e data: ________________________________________________________________  _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 005/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 005/2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.    
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 005/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 0153/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos 
alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: 
E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. 
Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. 
Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente 
Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, 
conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), 
conforme Termo de Referência em anexo.  ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE COLAB. HORAS MENSAIS VL MENSAL VALOR TOTAL 

1 
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.). 1.1 05 (CINCO) COLABORADORES 80 HORAS (MONITORES) 5 80 HORAS   

1.2 06 (SEIS) COLABORADORES 160 HORAS (MONITORES) 6 160 HORAS   
1.3 01 (UM) MONITOR / COORDENADOR RESPONSÁVEL 160 HORAS 1 160 HORAS   TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 
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2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Conforme disposto no item 3.4 do edital, é permitida a subcontratação do objeto desta Concorrência, nos termos dos itens 3.4.1 e 3.4.2 do edital. A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização.  
Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
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por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  

Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  Órgãos: Secretaria Municipal de Educação Unidades: Departamento de Apoio Administração e Financeiro; e Departamento de Educação Básica. Código:  12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios; 12.361.0009.2174 – Gestão de Ensino Fundamental; e 12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré-Escola. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 813, 868 e 897.   
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 
Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato; - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. 
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- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;  

Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.   
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Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos serviços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretaria Municipal de Educação, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024.  
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.  
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A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  g) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas:  ________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha  
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________l 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), conforme Termo de Referência em anexo. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 10 de abril de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 09:00 horas do dia 10 de abril de 2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.   Cajati/SP, 22 de março de 2024.  
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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Proc. Administrativo 27- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 15:41:54

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLLABERTURA_PE_005_2024.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_005_2024.pdf

SITE_PNCP_ABERTURA_PE_005_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 28- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/03/2024 às 15:52:21

 

Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_PROTOCOLO_PE_005_2024.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 22 de março de 2024. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 referente a Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos 
alunos da educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades escolares: 
E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. 
Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. 
Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente 
Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, 
conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), 
conforme Termo de Referência em anexo. 
 Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 25/03/2024 até as 08h29min do dia 10/04/2024. Abertura das propostas: às 08:30 horas de 10/04/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 09 horas do dia 10/04/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F 
Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da 
Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário 
Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e 
E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), conforme 
Termo de Referência em anexo.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024 ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE COLAB. HORAS MENSAIS VL MENSAL VALOR TOTAL 

1 
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.). 1.1 05 (CINCO) COLABORADORES 80 HORAS (MONITORES) 5 80 HORAS   
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

1.2 06 (SEIS) COLABORADORES 160 HORAS (MONITORES) 6 160 HORAS   
1.3 01 (UM) MONITOR / COORDENADOR RESPONSÁVEL 160 HORAS 1 160 HORAS   TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 355.133,35 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Educação Unidades: Departamento de Apoio Administração e Financeiro; e Departamento de Educação Básica. Código:  12.122.0009.2172 – Manutenção do Departamento de Apoio Administrativo, Financeiro e Convênios; 12.361.0009.2174 – Gestão de Ensino Fundamental; e 12.365.0009.2175 – Gestão Ensino Infantil – Pré-Escola. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fichas de Despesa: 813, 868 e 897.   
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os serviços serão executados nas Unidades relacionadas no item 9 do Termo de Referência do edital, parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/___/2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 29- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/03/2024 às 15:55:54

 

Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_PE_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2024 15:56:07 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 22/03/2024 15:57:19 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Thierry Tavares de Oliveir... 22/03/2024 15:58:35 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 22/03/2024 16:02:19 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Rodrigo de Pontes Domingue... 25/03/2024 15:39:01 1Doc RODRIGO DE PONTES DOMINGUES CPF 365.XXX.XXX-...

Thais Lourenço Pereira 26/03/2024 08:12:37 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3866-F1CA-5F0B-A6C0 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 22 de março de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024  
Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 
Licitações para esta Prefeitura, sendo: 
 Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Processo Administrativo 

Eletrônico nº 153/2024 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da 
educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F 
Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da 
Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário 
Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e 
E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.), conforme 
Termo de Referência em anexo 
 
Pregoeiro: Jailton Pereira dos Santos 
 
Equipe de Apoio: 
- Rodrigo de Pontes Domingues;  
- Thierry Tavares de Oliveira; 
- Thaís Lourenço Pereira; e  
- Maria Izabel da Costa Rodrigues. 
 
Designados conforme portaria 393/2024 de 19/03/2024. 
 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 
de Cajati em 10/04/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

Ciente: 
Jailton P. Santos  Rodrigo P. Domingues  Thierry T. Oliveira 

Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Thaís L. Pereira  Maria I. C. Rodrigues   
Equipe de Apoio  Equipe de Apoio    
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  Proc. Administrativo 30- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/03/2024 às 17:37:11

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço Municipal e solicito a

assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001320.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2024 17:37:23 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 25/03/2024 08:18:23 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1E25-62C5-B024-B036 
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Proc. Administrativo 31- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/03/2024 às 08:18:20

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF,

SEAJ-PGM-PROC3, SEDUC-TI

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal
Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_ABERT_PE_005_2024.pdf

DOM_ABERT_PE_005_2024.pdf

GAZETA_SP_ABERT_PE_005_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 32- 153/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Rodrigo A.

Data:  28/03/2024 às 08:32:53

 

Bom dia !

Segue anexo o pedido de esclarecimento para ciência e manifestação. Favor se manifestar no prazo de até 24 horas.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

Pedido_de_esclarecimentos.pdf

Roundcube_Webmail____ESCLARECIMENTO_PREGAO_ELETRONICO_005_2024.pdf

1Doc:          580/1563



Pedido de esclarecimentos 

Pregão eletrônico nº 005/2024 

Prezados(as) boa noite. 

Segue abaixo pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório em epígrafe: 

1 – alusivo a planilha de custos 

a) será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apresentado por todos? 

b) qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual sindicato deverá ser utilizado? 

 
2. O objeto já vem sendo executado por alguma empresa? Qual empresa? Poderá ser 
aproveitado a mesma mão de obra? 
 
3. Qual horário de trabalho diário, semanal e mensal por cargo? 
 
4 – É Possivel reduzir a quantidade de funcionários atendendo a quantidade total de horas 
solicitas: o município pede 1520 horas mensais distribuídos em 07 funcionarios a 160 horas e 5 
funcionarios á 80 horas 
 

c) é possível utilizar 9 funcionários a 160 horas e 01 funcionário á 80 horas? Total: 1520 
horas 

d) É possível utilizar 8 funcionários a 200 horas mensais ? total 1.600 horas 
 
 
Cordialmente 
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
13-99666-4923 

sw sports 

comercio e 

servico ltda

Assinado de forma 

digital por sw sports 

comercio e servico 

ltda 

Dados: 2024.03.28 

01:02:50 -03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: Pedido_de_esclarecimentos.pdf (1/1)        581/1563



28/03/2024, 08:24 Roundcube Webmail :: ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=2583&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024
De SW SPORTS <swsports.eventosesportivos@gmail.com>
Para Compras (Jailton, Bruna, Daniel, Francielli, Hanna, Leandro)

<compras@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-03-28 01:09

Pedido de esclarecimentos.pdf(~175 KB)

Boa noite , gostaria da gentileza dos seguintes esclarecimentos em anexo

att
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

1Doc:  Proc. Administrativo 33- 153/2024        582/1563



Proc. Administrativo 33- 153/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 28/03/2024 às 15:05:21

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF,

SEAJ-PGM-PROC3, SEDUC-TI

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

Boa tarde, segue solicitação.

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  

Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

 

 

Anexos:

questionamento.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
U

G
U

S
T

O
 S

B
R

IS
S

E
 N

E
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

9A
4-

6A
C

1-
2E

7D
-B

09
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

9A
4-

6A
C

1-
2E

7D
-B

09
6

1Doc:  Proc. Administrativo 33- 153/2024        583/1563



 

 
 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

Segue esclarecimentos 
 
Segue abaixo pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório em epígrafe: 1 
– alusivo a planilha de custos  
a) Será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apresentado por todos?  
R: Não, será solicitado a todos os licitantes e não apenas ao vencedor.  
 
b) Qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual sindicato deverá ser 
utilizado?  
R: Salário base com referencia ao sindicato dos profissionais de cursos livres. 
  
2. O objeto já vem sendo executado por alguma empresa?  
R: Sim 
Qual empresa?  
R: NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA. 

 
Poderá ser aproveitado a mesma mão de obra?  
R: Esta secretária não vê impedimentos quanto esse ponto. 
 
3. Qual horário de trabalho diário, semanal e mensal por cargo?  
R: Carga horária diária variável de acordo com o número de salas atendidas, devendo a 
carga horaria atender ao termo de referência.  
 
4 – É Possível reduzir a quantidade de funcionários atendendo a quantidade total de 
horas solicitas: o município pede 1520 horas mensais distribuídos em 07 funcionários a 
160 horas e 5 funcionários á 80 horas  
 
c) é possível utilizar 9 funcionários a 160 horas e 01 funcionário á 80 horas? Total: 1520 
horas. 
Não. Atender ao termo de referência;  
d) É possível utilizar 8 funcionários a 200 horas mensais ? total 1.600 horas 
Não. Atender ao termo de referência;  
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  Proc. Administrativo 34- 153/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  28/03/2024 às 16:27:52

 

Anexo aos autos a resposta encaminhada à empresa.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

Roundcube_Webmail____Re__ESCLARECIMENTO_PREGAO_ELETRONICO_005_2024.pdf

1Doc:          586/1563



28/03/2024, 16:23 Roundcube Webmail :: Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=52738&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024
De <compras@cajati.sp.gov.br>
Para SW SPORTS <swsports.eventosesportivos@gmail.com>
Data 28/03/2024 16:25

emissao_E9A46AC12E7DB096E98DE783_proc.-administrativo-33--153-2024_assinado_versaoImpre.pdf(~280 KB)

Boa tarde !

Segue anexo a resposta da unidade requisitante.

Thierry Tavares de Oliveira

Departamento de Suprimentos

Em 28/03/2024 01:09, SW SPORTS escreveu:

Boa noite , gostaria da gentileza dos seguintes esclarecimentos em anexo
 
att
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

1Doc:  Proc. Administrativo 35- 153/2024        587/1563



Proc. Administrativo 35- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/03/2024 às 16:52:12

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF,

SEAJ-PGM-PROC3, SEDUC-TI

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação das respostas aos esclarecimentos do Pregão Eeletrônico na página da
Prefeitura do Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e nos
documentos da licitação no aplicativo BLL COMPRAS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

RESPOSTA_MONITORES_INFORMATICA_02.pdf

SITE_BLL_ESCLARECIMENTOS_PE_005_2024.pdf

SITE_PM_ESCLARECIMENTOS_PE_005_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 36- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/04/2024 às 09:07:22

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais as propostas iniciais do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PROPOSTA_PE_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/04/2024 09:07:35 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Thierry Tavares de Oliveir... 10/04/2024 09:11:06 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 10/04/2024 09:12:41 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Thais Lourenço Pereira 10/04/2024 09:25:47 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Rodrigo de Pontes Domingue... 10/04/2024 09:27:01 1Doc RODRIGO DE PONTES DOMINGUES CPF 365.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 087A-8755-FD78-3F6B 

1Doc:          593/1563
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 087A-8755-FD78-3F6B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/04/2024 09:07:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 10/04/2024 09:11:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 10/04/2024 09:12:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS LOURENÇO PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-70) em 10/04/2024 09:25:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO DE PONTES DOMINGUES (CPF 365.XXX.XXX-10) em 10/04/2024 09:26:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/087A-8755-FD78-3F6B

1Doc:  Proc. Administrativo 37- 153/2024        595/1563
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  Proc. Administrativo 37- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/04/2024 às 11:28:40

 

Anexo aos autos a proposta atualizada da licitante SW SPORTS PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS LTDApara assinaturas digitais. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

convencao_24_25_sindilivre.pdf

PLANILHA_MONITOR_CAJATI_NOVA_1_.pdf

PROPOSTA_READEQUADA_MONITOR_CAJATI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/04/2024 11:29:38 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo de Pontes Domingue... 10/04/2024 12:03:26 1Doc RODRIGO DE PONTES DOMINGUES CPF 365.XXX.XXX-...

Thais Lourenço Pereira 10/04/2024 13:29:33 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Thierry Tavares de Oliveir... 10/04/2024 13:39:03 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 10/04/2024 15:38:06 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 709D-A0D5-EF17-D8E2 

1Doc:          596/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 

(SENALBA e SINDELIVRE) 
 
Entre as partes, de um lado, representando os empregados, o SENALBA - 
SINDICATODOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua Dona Antônia de Queiróz, 71, 
Consolação, São Paulo, SP, CEP 01307-012, telefone (11) 3125.6566, e de outro 
lado, como representante patronal, o SINDELIVRE - SINDICATO DAS 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
com sede na Rua da Consolação, 65 - conjunto 54, Centro, São Paulo, SP, CEP 
01301-000, telefone (11) 3123.4877, fica estabelecida a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos termos do artigo 611 da CLT, com vigência a partir de 1º 
de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025: 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO PISO SALARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 01º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 
01º de março. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional (is) dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas de 
Assistência Social de Orientação e Formação Profissional, com abrangência 
territorial em SP. 

 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

Fica assegurado um salário normativo para os empregados abrangidos por essa 
convenção, a partir de 1º de março de 2024, no valor de R$ 1.766,00 (hum mil e 
setecentos e sessenta e seis reais), para a jornada de trabalho legalmente prevista. 

Parágrafo único - Para os instrutores/monitores remunerados por hora, o piso 
salarial será no valor mínimo de R$ 12,48 (doze reais e quarenta e oito centavos) 
por hora trabalhada, devendo ser acrescentado ao cálculo do salário, o valor 
correspondente ao descanso semanal remunerado. 
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Fica assegurado aos empregados, a partir de 1º de março de 2024, reajuste 
salarial de 4% (quatro por cento), a ser aplicado sobre os salários vigentes em 
fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DIA E FORMA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

O empregador se obriga a efetuar o pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente; as empresas se não efetuarem o pagamento dos salários 
e vales em moeda corrente, deverão proporcionar aos empregados, tempo hábil 
para o recebimento no Banco, dentro da jornada de trabalho, desde que 
coincidentes com o horário bancário, excluindo-se os horários de refeição. 

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS 
E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO ADMISSÃO 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igual salário ao do empregado de menor salário na função, sem 
considerar vantagens pessoais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 

Na substituição que não tenha caráter eventual, será garantido ao empregado 
substituto, igual salário percebido pelo substituído; a substituição por período 
superior a 30 (trinta) dias não poderá ser considerada de caráter eventual, exceto a 
licença à gestante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E RESCISÃO 
CONTRATUAL PARA FUNCIONÁRIOS HORISTAS 

No caso de instrutor/monitor com remuneração por hora, o 13º salário, as férias e 
rescisão contratual, serão pagos pela média duodecimal física das horas 
trabalhadas, multiplicadas pelo valor do salário hora devido na data do pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA - PRODUTIVIDADE 
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Para as empresas que pagam produtividade sobre os salários, a incidência da 
produtividade, deve ser sobre o salário vigente na ocasião do pagamento. 

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS  

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

A hora extraordinária será remunerada na forma abaixo: 

a) 50% (cinquenta por cento) de acréscimo, em relação a hora normal, quando 
trabalhada em qualquer dia de segunda-feira a sábado, desde que não ultrapasse 
o limite de duas horas diárias; 

b)100% (cem por cento) de acréscimo, em relação a hora normal, as horas 
trabalhadas excedentes ao limite da letra "a", bem como aquelas trabalhadas em 
dias de repouso. 

 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO 

A remuneração do trabalho noturno será acrescida do adicional de 35% (trinta e 
cinco por cento), para fins do artigo 73 da CLT. 

 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIÁRIAS 

No caso de prestação de serviços fora da base territorial, com carga horária acima 
de 6 (seis) horas, serão pagas ao empregado diárias, conforme tabela elaborada 
pelo empregador, observada a graduação salarial do empregado, 
independentemente do fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação. 

 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DE 
CRESCIMENTO 

Nos termos da Lei 10.101/2000, a critério do empregador, será adotada como 
forma de administração participativa, um programa de participação nos resultados 
de crescimento, ficando excluídas desta, as entidades sem fins lucrativos. 
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO  

O empregador concederá 22 (vinte e dois) vales refeição por mês, no valor de R$ 
27,00 (vinte e sete reais) cada um, ao empregado que cumpra jornada de trabalho 
igual ou superior 40 horas semanais.  

Parágrafo primeiro - O empregado com jornada de trabalho estabelecida no caput e 
que trabalhe menos de cinco dias na semana (ou regime de escala), receberá 
quantidade de vales proporcionalmente aos dias trabalhados.  

Parágrafo segundo - Os vales serão entregues até o dia de pagamento do salário 
mensal e seu valor será integralmente subsidiado pelo empregador.  

Parágrafo terceiro - O vale refeição não será concedido nas férias e nas licenças 
sem remuneração e, rescindido o Contrato de Trabalho, cessará o direito do 
empregado a esse benefício.  

Parágrafo quarto - O Vale Refeição concedido em pecúnia não integra e nem 
incorpora a remuneração salarial para fins rescisórios e reclamação trabalhista.  

Parágrafo quinto - O Vale Refeição, quando concedido em valor superior ao da 
Convenção Coletiva de Trabalho, será corrigido pelo índice de reajuste salarial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE ALIMENTAÇÃO 

As entidades/empresas concederão aos empregados com carga horária igual ou 
superior a 20 horas semanais e inferior a 40 horas semanais, 01 (um) Vale 
Alimentação mensal no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 

Parágrafo primeiro - O valor do vale alimentação será subsidiado integralmente 
pelas entidades/empresas e entregues aos empregados até o dia de pagamento do 
salário mensal. 

Parágrafo segundo - O Vale Alimentação ora instituído não se constitui como 
verba salarial e não integrará, para nenhum efeito, o salário ou a remuneração 
percebida pelo empregado. 

Parágrafo terceiro- O Vale Alimentação não será concedido nas férias e nas 
licenças sem remuneração e, rescindido o Contrato de Trabalho, cessará o direito 
do empregado a esse benefício. 

Parágrafo quarto - As entidades/empresas que fornecerem cesta básica aos seus 
empregados com valor igual ou superior ao previsto no caput deste artigo estão 
dispensadas do fornecimento de vale alimentação. 
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Parágrafo quinto - O cumprimento da presente cláusula, assim como o 
pagamento do vale alimentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
a contar da data base da categoria. 

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BOLSAS DE ESTUDO 

Todo instrutor/monitor tem direito à bolsa de estudo integral, incluindo matrícula, 
nos estabelecimentos onde trabalha, para si, para seus filhos, ou para os 
dependentes legais, que comprovadamente vivam sob sua dependência 
econômica. Os filhos e dependentes do instrutor/monitor poderão usufruir as bolsas 
de estudo integrais, sem qualquer ônus, desde que não tenham dezoito anos 
completos ou mais na data da efetivação da matrícula. As bolsas de estudo são 
válidas para os cursos oferecidos pelo empregador, observado o disposto nesta 
cláusula e parágrafos seguintes. 

Parágrafo primeiro- O direito às bolsas de estudo só passará a vigorar ao término 
do contrato de experiência, cuja duração não pode exceder de 90 (noventa) dias, 
conforme parágrafo único do artigo 445 da CLT e cláusula 23 da convenção 
coletiva. 

Parágrafo segundo- O empregador está obrigado a conceder, no máximo, uma 
bolsa de estudo, em turmas/salas com mais de 20 alunos, sendo que, não será 
possível que o bolsista conclua mais de um curso nessa condição. 

Parágrafo terceiro- A utilização do benefício previsto nesta cláusula, caracterizada 
como doação por não impor qualquer contraprestação de serviços, é transitória e 
não habitual e, por isso, não possui caráter remuneratório e nem se vincula, para 
nenhum efeito, ao salário ou remuneração percebida pelo instrutor /monitor, nos 
termos do inciso XIX, do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto 3.048, de 06 de 
maio de 1999 e da Lei 10.243, de 19 de junho de 2001 e visa à capacitação dos 
beneficiários. 

Parágrafo quarto- As bolsas de estudo serão mantidas quando o instrutor/monitor 
estiver licenciado, para tratamento de saúde ou em gozo de licença mediante 
anuência do empregador, exceto nos casos de licença sem remuneração. 

Parágrafo quinto - No caso de falecimento do instrutor/monitor, os dependentes 
que já se encontram estudando em curso oferecido pelo empregador continuarão a 
gozar das bolsas de estudo até o final do curso. 

Parágrafo sexto- No caso de dispensa sem justa causa durante o ano letivo, ficam 
garantidas ao instrutor/monitor ou a seus dependentes, até o final do período letivo, 
as bolsas de estudo já existentes. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, R

O
D

R
IG

O
 D

E
 P

O
N

T
E

S
 D

O
M

IN
G

U
E

S
, T

H
A

IS
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 P

E
R

E
IR

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
09

D
-A

0D
5-

E
F

17
-D

8E
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

09
D

-A
0D

5-
E

F
17

-D
8E

2

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: emissao_709DA0D5EF17D8E25520B3B6_proc.-administrativo-37--153-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/21)        601/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ 
PERMANENTE 

a) No caso de invalidez, atestada pela Previdência Social, ou na ocorrência de 
morte, a empresa pagará ao próprio empregado, no primeiro caso, e aos seus 
dependentes na segunda hipótese, uma indenização equivalente ao salário 
nominal do empregado. No caso de invalidez esta indenização será paga somente 
se ocorrer a rescisão contratual; 

b) Esta indenização será paga em dobro no caso de morte ou invalidez causadas 
por acidente do trabalho ou doença profissional, definidos de acordo com a 
legislação específica e atestada pelo INSS. Na hipótese de morte, o pagamento 
desta indenização será feito aos dependentes com as facilidades previstas na Lei 
nº 6.858/80, no Decreto 85.858/81 e na OS nº INPS/SB-053.40, de 16.11.81; 

c) As empresas que mantiverem plano de Seguro de Vida em Grupo, ou Planos de 
Benefícios Complementares, ou assemelhado à Previdência Social, por elas 
inteiramente custeados, ficam isentas do cumprimento desta cláusula. No caso do 
seguro de vida estipular indenização inferior ao garantido por esta cláusula, a 
empresa deverá cobrir a diferença. 

 

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO CRECHE 

a) As empresas que não possuírem creches próprias, pagarão às suas 
empregadas um auxílio creche equivalente a 20% do piso salarial, por mês e por 
filho até que complete 5 (cinco) anos de idade, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento da creche. 

b) Quando a guarda-legal do(s) filho(s) for dos empregados, as empresas pagarão 
o auxílio creche aos mesmos, conforme condições da letra anterior. 

 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ABONO POR APOSENTADORIA 

Ressalvada as condições mais favoráveis já existentes, aos empregados da 
entidade, quando dela vierem a desligar-se por motivo de aposentadoria, será pago 
um abono equivalente a uma vez o seu último salário nominal para cada dez anos 
de serviço ininterrupto na empresa. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL 
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As entidades/empresas pagarão aos seus empregados que tenham filhos 
excepcionais, um auxílio mensal equivalente a 15% (quinze por cento) do salário 
normativo, desde que requerido expressamente e por escrito, por filho nesta 
condição, mediante comprovação. 

 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA 

 

ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ADMISSÕES APÓS MARÇO/2023 

O reajuste salarial dos empregados admitidos após 01.03.2023 até 29.02.2024 
será calculado proporcionalmente ao mês de admissão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECRUTAMENTO INTERNO 

Os empregadores deverão assegurar prioridade de recrutamento interno no 
provimento de novas vagas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

O contrato de experiência previsto no artigo 445 da CLT, parágrafo único, será 
estipulado pelo empregador, observando-se os limites legais. 

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ENTREGA DE CARTA-AVISO 

Entrega ao empregado de carta aviso com os motivos da dispensa por justa causa, 
sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARTA DE REFERÊNCIA 

A empresa fornecerá no ato da homologação, ao empregado dispensado sem 
motivo justificado, carta de referência, desde que solicitada previamente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AVISO PRÉVIO 
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Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ou mais, quando 
dispensados sem justa causa, fica garantida além do aviso prévio na forma da lei, 
uma indenização correspondente a mais 15 (quinze) dias de salário, desde que 
tenha 3 (três) anos ou mais na empresa/entidade. 

a) Esta cláusula não se aplica ao empregado que se aposentar e continuar 
trabalhando na mesma empresa, por um período mínimo de 3 meses. 

b) A indenização prevista no caput tem caráter meramente indenizatório, não 
refletindo nas demais verbas e direitos. 

 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA À GESTANTE 

Fica garantida estabilidade provisória à empregada gestante desde o início da 
gravidez até 60 (sessenta) dias após o término da licença compulsória de 120 dias. 

 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO COM IDADE DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MILITAR 

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do serviço militar, 
desde a data do alistamento, até 30 (trinta) dias após o desligamento. 

 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADO ACIDENTADO 

O empregado que sofreu acidente do trabalho tem garantia, pelo prazo mínimo de 
12 (doze) meses, à manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a 
cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de 
auxílio-acidente. 

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE 
APOSENTADORIA 

Será garantida ao empregado que, comprovadamente, estiver a um máximo de 12 
(doze) meses da aquisição a aposentadoria e que conte, no mínimo, com 4 (quatro) 
anos de trabalho na Empresa, estabilidade provisória nesse lapso de tempo. 
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Parágrafo primeiro- Será beneficiado pela estabilidade prevista no caput, o 
empregado que estiver a doze meses de obter o direito à aposentadoria, 
compreendendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral, por tempo de 
contribuição proporcional e por idade, ou seja, a que ocorrer primeiro. 

Parágrafo segundo - Adquirido o direito a qualquer aposentadoria descrita no 
parágrafo anterior, cessará a estabilidade prevista no caput. 

Parágrafo terceiro- O empregado que estiver a doze meses de obter o direito à 
aposentadoria, compreendendo a aposentadoria por tempo de contribuição 
integral, por tempo de contribuição proporcional e por idade, poderá comunicar este 
fato à empresa e apresentar a contagem de tempo de serviço expedida pelo INSS. 
Ou munido da contagem de tempo de serviço expedida pelo INSS, poderá 
comunicar a Empresa por escrito e mediante protocolo que está amparado pela 
garantia constante desta cláusula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
comunicação da dispensa, sob pena de decadência. 

Parágrafo quarto- Após a análise do pedido do empregado e sendo ele portador 
da estabilidade prevista na cláusula, a Empresa tomará as medidas necessárias 
para cancelar a dispensa ou, se não for possível, readmitir o empregado, 
mantendo-se, nesse caso, o mesmo salário e demais vantagens anteriores à 
ruptura, com exceção dos benefícios previstos na cláusula 26 (Aviso Prévio) se já 
quitados na rescisão. 

Parágrafo quinto - Aos empregados admitidos até 28/02/2023 que, 
comprovadamente, estiverem a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses da 
aquisição a aposentadoria e que conte, no mínimo, com 4 (quatro) anos de trabalho 
na Empresa, será garantida estabilidade provisória nesse lapso de tempo. 

 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESCALA 

Fica facultado ao empregador, excepcionalmente instituir horário de trabalho 
quando necessário em regime de plantões, com escala de 12 X 36 (doze por trinta 
e seis) horas, nesta compreendida o intervalo legal intrajornada. Os empregados 
que trabalharem em tal regime, baterão os respectivos cartões de ponto, ou 
qualquer forma de controle de ponto, tão somente na entrada e saída dos plantões. 

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DE HORAS 
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Na forma do artigo 59 da CLT, fica admitida a compensação de horas, mediante 
celebração de contrato escrito entre empregador e empregado. 

Parágrafo primeiro- Poderá ser dispensado a acréscimo de salário, se o excesso 
de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, 
de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas 
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez 
horas diárias. 

Parágrafo segundo- Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que 
tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do 
parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não 
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 

 

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE 

É garantido abono de falta ao empregado estudante para prestação de exames 
escolares, desde que em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido, pré-avisado o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) 
horas e comprovação posterior. Esta garantia é extensiva aos exames vestibulares, 
limitados, porém as duas primeiras inscrições comunicadas ao empregador. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, até 
2 (dois) dias, em caso de falecimento de sogro ou sogra e os parentes previstos no 
art. 473 da CLT. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

A empresa se obriga a remunerar o dia, não repercutindo nas férias, nos casos de 
ausência do empregado, motivada por necessidade de obtenção de documentos 
legais, mediante comprovação. 

 

FÉRIAS E LICENÇAS REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO DE FÉRIAS 

O pagamento por ocasião das férias, dar-se-á com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, das verbas devidas antes da concessão. No caso de as férias 
coincidirem com o período de pagamento de outros benefícios (13º salário, 
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adiantamento, etc.) que todas as verbas sejam quitadas com a mesma 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes da concessão. 

 

LICENÇA REMUNERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SETIMA - LICENÇA PATERNIDADE 

A licença paternidade será de 7 (sete) dias corridos, contados a partir da data do 
nascimento. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA PARA CASAMENTO 

No caso de casamento do empregado a licença remunerada será de 7 (sete) dias 
corridos, contados a partir da data do casamento ou do dia imediatamente anterior. 

 

LICENÇA MATERNIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - LICENÇA MATERNIDADE 

A Entidade concederá a toda empregada gestante a licença maternidade na forma 
da lei. 

Parágrafo único- As entidades/empresas que optarem pela prorrogação por 60 
dias a duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art.7º da 
Constituição Federal, terá os benefícios concedidos pela lei nº 11.770, de 09 de 
setembro de 2008, conforme artigo 5º. A pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada período de apuração, o total 
da remuneração integral da empregada pago nos 60 (sessenta) dias de 
prorrogação de sua licença maternidade, vedada a dedução como despesa 
operacional. 

 

LICENÇA ADOÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA - LICENÇA PARA ADOTANTES 

As empresas concederão licença remunerada para aos empregados e empregadas 
que adotarem crianças, judicialmente, nos termos da Lei. 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO NO 
RETORNO DE FÉRIAS  
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Ao empregado, cujo contrato de trabalho venha a ser rescindido por iniciativa do 
empregador, sem justa causa, e no prazo de 30 (trinta) dias após o retorno de 
férias integrais de 30 (trinta) dias, exclusivamente, será paga uma indenização 
adicional equivalente a 1 (um) salário nominal mensal. A indenização aqui prevista, 
será paga sem prejuízo das demais verbas rescisórias, e juntamente com estas, 
não podendo ser substituída pelo aviso prévio, trabalhado ou indenizado. 

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR UNIFORME 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO GRATUITO 
(UNIFORMES) 

É garantido aos empregados o direito gratuito de uniformes pelo empregador 
quando por ele exigidos ou pela própria natureza do serviço. 

 

CIPA - COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CIPA 

As entidades convocarão eleições para a CIPA, com 60 (sessenta) dias de 
antecedência de sua realização, dando publicidade ao ato e estabelecendo prazo 
de até 5 (cinco) dias antes do pleito para o registro de candidatos. Ao candidato 
inscrito será fornecido comprovante de sua inscrição. Até 5 (cinco) dias após a 
eleição, as entidades enviarão cópia de todo o processo para o SENALBA/SP. 

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS 

Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por 
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao 
serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, 
desde que obedecidas as exigências da Portaria MPAS nº 3370/84, devendo portar 
o Código Internacional de Doenças (CID), bem como carimbo do sindicato 
representante da categoria profissional e assinatura de seu facultativo, salvo se o 
empregador possuir serviço próprio ou conveniado. 

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO 
PREVIDENCIÁRIO 

a) Ao empregado em gozo de benefício do auxílio previdenciário ou acidentário, 
fica garantida, entre o 16º (décimo sexto) e o 90º (nonagésimo) dia de afastamento, 
complementação de salário em valor equivalente a diferença entre o efetivamente 
percebido da Previdência Social e o salário nominal, respeitado sempre, para efeito 
de complementação, o limite máximo de contribuição previdenciária; 

b) Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário ou acidentário, 
por não ter ainda completado o período de carência exigido pela Previdência 
Social, a empresa pagará o seu salário nominal entre o 16º (décimo sexto) e o 120º 
(centésimo vigésimo) dia de afastamento, respeitando também o limite de 
contribuição previdenciária; 

c) Não sendo conhecido o valor básico do benefício previdenciário ou acidentário, 
no caso do item "a", a complementação deverá ser paga em valores estimados. Se 
ocorrerem diferenças, a maior ou menor, deverão ser compensadas no pagamento 
imediatamente posterior; 

d) O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer junto com o pagamento 
mensal dos demais empregados. 

 

RELAÇÕES SINDICAIS ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - COMUNICADO DO SINDICATO 

As empresas colocarão à disposição do Sindicato, locais apropriados e acessíveis 
a todos os empregados para a instalação de quadro de avisos, desde que haja 
prévia comunicação à direção da Empresa. 

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS DE DIRIGENTES 
SINDICAIS 
É garantido o abono de faltas dos diretores efetivos e suplentes do SENALBA/SP, 
de 1 (um) dia útil por mês, para que os mesmos possam prestar serviços ao 
sindicato. 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA E 
TAXAS ASSISTENCIAIS 
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Recolhimento em folha de pagamento das contribuições associativas e taxas 
assistenciais devidas ao SENALBA/SP, terão prazo máximo de 10 (dez) dias após 
efetuado o desconto para repasse das mesmas; o não recolhimento dentro do 
prazo, implicará em multa de 2% (dois por cento) mais juros de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA- CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
ASSISTENCIAL/ TAXA NEGOCIAL 

Nos termos do que autoriza a decisão do Supremo Tribunal Federal – STF, no ARE 
1018459 e, considerando o Termo Aditivo ao TAC 131/2014, firmado entre o 
Senalba e o MPT em 02/12/2020 de conformidade com o que foi aprovado em 
Assembleia Geral da Categoria, as Entidades se obrigam a descontar, de cada 
integrante da categoria profissional beneficiado por este instrumento normativo, em 
favor do SENALBA/SP, uma única contribuição anual de R$ 40,00 (quarenta reais) 
do salário já reajustado referente ao mês de maio de 2024, a título de contribuição 
a ser recolhida junto a qualquer agência bancária participante do Sistema Nacional 
de Compensação, ou na tesouraria do SENALBA/SP até 10/06/2024, através de 
guias próprias fornecidas pelo sindicato, para custeio da receita do Sindicato, para 
continuidade da prestação de serviços de assistência jurídica, de promoções, da 
manutenção e utilização das dependências do SENALBA. 

 

Parágrafo 1º - O recolhimento dessa contribuição pela entidade deverá ser feito 
até o dia 10 do mês subsequente ao desconto previsto no Caput. 

Parágrafo 2º - Os empregados admitidos após a data-base e que não sofreram o 
desconto, este será efetuado no primeiro pagamento de seu salário e deverá ser 
recolhido pela entidade até o dia 10 (dez) do mês subsequente, em observância ao 
Parágrafo 5º, desta Cláusula. 

Parágrafo 3º - O recolhimento da contribuição assistencial efetuado fora dos 
prazos mencionados nos parágrafos 1º e 2º, será acrescido de multa de 2% (dois 
por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias. 

Parágrafo 4º- Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias, além da multa de 2% 
(dois por cento), correrão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre o 
valor do principal. 

Parágrafo 5º - O direito de oposição será garantido aos trabalhadores entre os dias 
08/04/2024 e 17/04/2024 e será exercido individualmente através de requerimento 
manuscrito, entregue na sede da entidade sindical, à Rua Dona Antônia de 
Queiroz, 71 – Consolação – São Paulo – SP, nos horários das 09:30 às 11:30hs. 
Para os integrantes da categoria residentes em municípios não partícipes da região 
metropolitana de São Paulo, há opção de se oporem através de carta manuscrita, 
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encaminhada individualmente por registro postal ao sindicato profissional no 
seguinte endereço: Alameda Jaú, 1303 – Cj. 62 – Jardim Paulista - São Paulo/SP – 
CEP 01420-005, observando o prazo descrito acima. 

 Parágrafo 6º- O Senalba obriga-se a encaminhar à entidade a relação nominal de 
oposições recebidas no período até o dia 15/05/2024, para que a empregadora não 
efetue o referido desconto. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

Conforme aprovada em assembleia a contribuição sindical patronal prevista nos 
artigos 579 e 580 III da CLT terá natureza compulsória para toda a categoria e 
deverá ser obrigatoriamente recolhida por toda a categoria no mês de janeiro de 
cada ano. A falta de pagamento implicará em multa de 10% mais juros de mora de 
1% por mês de atraso, além de correção devida na forma da Lei. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PATRONAL  

Todas as pessoas jurídicas integrantes da categoria econômica, conforme 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, recolherão a título de contribuição 
assistencial, o percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor bruto da folha de 
pagamento já reajustada a ser recolhida até 10 de maio de 2024, em guia própria a 
ser emitida pelo SINDELIVRE sendo: 

Parágrafo 1º - O valor mínimo a ser recolhido será de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), para as pessoas jurídicas que não possuam empregados, ou, caso na 
apuração do cálculo na forma estabelecida no caput, o resultado encontrado seja 
inferior ao valor da contribuição mínima. 

Parágrafo 2º - A empresa poderá solicitar ao sindicato o parcelamento da 
contribuição assistencial em até 02 parcelas. 

Parágrafo 3º - A falta de pagamento implicará em multa de 10% mais juros de 
mora de 1% por mês de atraso, além de correção devida na forma da Lei. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO 
PRÉVIA 

Nos termos da Lei 9.958/2.000, os signatários da presente convenção coletiva de 
trabalho concordam em estabelecer Comissão de Conciliação Prévia, mediante 
regulamento a ser discutido e aprovado pelas partes signatárias. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, R

O
D

R
IG

O
 D

E
 P

O
N

T
E

S
 D

O
M

IN
G

U
E

S
, T

H
A

IS
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 P

E
R

E
IR

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
09

D
-A

0D
5-

E
F

17
-D

8E
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

09
D

-A
0D

5-
E

F
17

-D
8E

2

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: emissao_709DA0D5EF17D8E25520B3B6_proc.-administrativo-37--153-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (15/21)        611/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - JUÍZO COMPETENTE 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências 
surgidas na aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - APLICAÇÃO 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas de Assistência 
Social de Orientação e Formação Profissional , com abrangência territorial no 
Estado de São Paulo, a saber: empresas/entidades de cursos livres (de idiomas, 
músicas, danças, ballet, teatro, cursos via internet e outros à distância e similares), 
berçários, creches, cursos pré-vestibulares, cursos de formação e orientação 
profissional em geral, cursos de mecânica, corte, costura, desenho, pintura etc, 
academias esportivas e similares, entidades teatrais, circenses, bibliotecas, 
museus, laboratórios, associações e institutos de pesquisas tecnológicas, 
organizações não governamentais, organizações sociais de interesse público 
(OSCIPS) empresas e entidade de eventos culturais e artísticos, partidos e 
instituições políticas sem fins lucrativos, orquestras, empresas/entidades de artes 
plásticas, entidades/empresas com finalidade cultural, associações e fundações, 
entidades de integração empresa/escola, entidades e empresas recreativas (exceto 
de predomínio esportivo profissional), entidades assistência social e filantrópicas 
(exceto com fins hospitalares) e outras atuantes na área de orientação e formação 
profissional (escola de aviação e similares) e demais entidades /empresas 
cognominadas de cursos livres, ou seja, que não dependam de autorização e 
fiscalização do poder público para funcionamento. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DO PRINCÍPIO ESSENCIAL DE 
PROTEÇÃO AO EMPREGO 

Considerando a mudança de paradigma introduzida pela reforma trabalhista (lei 
13.467/2017) com a nova dicção do artigo 620 da CLT, as partes reconhecem que 
os direitos contidos no presente instrumento não pode prejudicar a observância do 
princípio essencial de proteção ao emprego, razão pela qual expressamente 
reconhecem que as empresas / entidades que não tenham condições de atender a 
Convenção Coletiva, devem, demonstrando essa condição, solicitar junto a seus 
sindicatos a celebração de acordo coletivo de trabalho em separado, que, deverá 
ter a participação conjunta do sindicato de empregados (SENALBA/SP) e de 
empregador (SINDELIVRE) que, atuará como assistente. 
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Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CUMPRIMENTO 

As partes se comprometem a observar os dispositivos ora pactuados, ficando certo 
que a parte infratora incorrerá nas penalidades previstas nesta Convenção e na 
legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MULTAS 

Multa equivalente a 10% (dez por cento) do piso salarial, vigente na época do 
evento e por empregado envolvido, em caso do descumprimento de quaisquer das 
cláusulas contidas nesta norma, revertendo o benefício em favor da parte 
prejudicada. 
 

São Paulo, 27 de março de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, Proc. nº 153/2024

A EMPRESA SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 35.592.984/0001-21
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 - MUSÁCEA - MIRACATU/SP

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL (COMÉRCIO/INDÚSTRIA)

CONVENÇÃO COLETIVA - SINDILIVRE 2024/2025 - SALÁRIO MENSALISTA 200 HORAS 1.766,00R$           

PLANILHA DE CUSTOS - MONITOR DE INFORMÁTICA - CAJATI/SP

1 POSTO – MONITOR INFORMATICA 160 HORAS REF. BASE CALCULO VALOR MENSAL (R$)

1.1 SALÁRIO TOTAL MENSAL - 200 HORAS 200,00  R$          1.766,00  R$                  1.766,00 

1.2 FGTS BASE SALARIAL 8,000%  R$          1.766,00  R$                     141,28 

1.3 13º SALÁRIO PROPORCIONAL 8,333%  R$          1.766,00  R$                     147,17 

1.4 FGTS 13ª SALARIO 8,000%  R$          1.766,00  R$                       11,77 

1.5 FÉRIAS PROPORCIONAIS 11,111%  R$          1.766,00  R$                     196,22 

1.6 FGTS FÉRIAS PROPORCIONAIS 8,000%  R$          1.766,00  R$                       15,70 

1.7 FGTS/PROVISÃO DE MULTA RESCISÃO 3,200%  R$          1.766,00  R$                       56,51 

1.8 UNIFORMES  R$                       12,00 

TOTAL - CUSTO DO POSTO UNITÁRIO MENSAL  R$                  2.346,65 

1.09 CUSTO 07 FUNCIONARIOS MENSAL 7  R$          2.346,65  R$                16.426,56 

1.10 CUSTO 07 FUNCIONARIOS 12 MESES 12  R$        16.426,56  R$              197.118,75 

1 POSTO – MONITOR INFORMÁTICA 80 HORAS REF. BASE CALCULO VALOR MENSAL (R$)

1.1 SALÁRIO TOTAL MENSAL - 100 HORAS 100,00  R$             833,00  R$                     833,00 

1.2 FGTS BASE SALARIAL 8,000%  R$             833,00  R$                       66,64 

1.3 13º SALÁRIO PROPORCIONAL 8,333%  R$             833,00  R$                       69,42 

1.4 FGTS 13ª SALARIO 8,000%  R$             833,00  R$                         5,55 

1.5 FÉRIAS PROPORCIONAIS 11,111%  R$             833,00  R$                       92,56 

1.6 FGTS FÉRIAS PROPORCIONAIS 8,000%  R$             833,00  R$                         7,40 

1.7 FGTS/PROVISÃO DE MULTA RESCISÃO 3,200%  R$             833,00  R$                       26,66 

1.8 UNIFORMES  R$                       12,00 

TOTAL - CUSTO DO POSTO UNITÁRIO MENSAL  R$                  1.113,23 

1.09 CUSTO 05 FUNCIONARIOS MENSAL 5  R$          1.113,23  R$                  5.566,13 

1.10 CUSTO 05 FUNCIONARIOS 12 MESES 12  R$          5.566,13  R$                66.793,55 

VALOR
1.1 CONTRATO ANUAL 312.886,00R$       
1.2 CONTRATO MENSAL 26.073,83R$         
1.3 CUSTO ANUAL MÃO DE OBRA 263.912,30R$       
1.4 CUSTO MENSAL MÃO DE OBRA 21.992,69R$         
1.5 IMPOSTO ANUAL - ALIOQUOTA SIMPLES NACIONAL 6% 18.773,16R$         
1.6 IMPOSTO MENSAL - ALIOQUOTA SIMPLES NACIONAL 6% 1.564,43R$           
1.7 LUCRO ANUAL 30.200,54R$         
1.8 LUCRO MENSAL 2.516,71R$           

MIRACATU, 10 DE ABRIL DE 2024.

SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 35.592.984/0001-21

RESUMO GERAL

SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 35.592.984/0001-21
INSC. MUNICIPAL: 30.963

INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – 

MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000
TEL: (13) 99666-4923 

EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES

RG: 45.018.039-6 – CPF: 378.677.478-18

sw sports 

comercio e 

servico ltda

Assinado de forma 

digital por sw sports 

comercio e servico ltda 

Dados: 2024.04.10 

10:53:57 -03'00'
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SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CNPJ N° 35.592.984/0001-21 -  INSC. MUNIC. 30.963  - INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119 
END: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000 

TEL: (13) 99666-4923  
EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM 

 
 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa 
especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. 
Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. 
Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I 
Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 
(duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de 
Educação (C.M.E.), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 005/2024 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:   
NOME DA EMPRESA: SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ: 35.592.984/0001-21 
NSCRIÇÃO ESTADUAL: 448.031.629.119 
REPRESENTANTE e CARGO:  WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES ( SÓCIO PROPRIETÁRIO) 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 45.018.039-6 
 CPF: 378.677.478-18 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA,418, SALA02,MUSÁCEA,MIRACATU/SP 

 TELEFONE: 13-99666-4923 

BANCO: SICREDI - AG: 0730 – C/C: 84841-1 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 
do Edital. 
PROPOSTA: R$ 312.886,00( TREZENTOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS) 
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SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CNPJ N° 35.592.984/0001-21 -  INSC. MUNIC. 30.963  - INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119 
END: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000 

TEL: (13) 99666-4923  
EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE 
COLABORADOR 

HORAS 
MENSAIS 

VL.MENSAL VALOR TOTAL 

01 . Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão 
Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. 
Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino 
Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias 
letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.). 

 
1.1 

05 (CINCO) COLABORADORES 
80 HORAS (MONITORES) 

 
05 

 
80 HORAS 

 
R$ 7.512,80 

 
R$ 90.153,59 

 
1.2 

06 (SEIS) COLABORADORES 
160 HORAS (MONITORES) 

 
06 

 
160 HORAS 

 
R$ 15.909,46 

 
R$ 190.913,49 

 
1.3 

01 (UM) MONITOR / 
COORDENADOR 
RESPONSÁVEL 

160 HORAS 

 
01 

 
160 HORAS 

 
R$ 2.651,58 

 
R$ 31.818,92 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 312.886,00 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 005/2024 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 

MIRACATU, 10 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES 

RG: 45.018.039-6  CPF: 378.677.478-18 
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 35.592.984/0001-21 

sw sports 

comercio e 

servico ltda

Assinado de forma 

digital por sw sports 

comercio e servico ltda 

Dados: 2024.04.10 

11:09:27 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, R

O
D

R
IG

O
 D

E
 P

O
N

T
E

S
 D

O
M

IN
G

U
E

S
, T

H
A

IS
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 P

E
R

E
IR

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
09

D
-A

0D
5-

E
F

17
-D

8E
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

09
D

-A
0D

5-
E

F
17

-D
8E

2

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: emissao_709DA0D5EF17D8E25520B3B6_proc.-administrativo-37--153-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (20/21)        616/1563



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 709D-A0D5-EF17-D8E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/04/2024 11:29:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO DE PONTES DOMINGUES (CPF 365.XXX.XXX-10) em 10/04/2024 12:03:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS LOURENÇO PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-70) em 10/04/2024 13:29:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 10/04/2024 13:39:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 10/04/2024 15:38:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/709D-A0D5-EF17-D8E2

1Doc:  Proc. Administrativo 38- 153/2024        617/1563

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/709D-A0D5-EF17-D8E2


Proc. Administrativo 38- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro  - A/C Thais P.

Data: 10/04/2024 às 11:32:25

Setores (CC):

SEDUC-DAAF, SEDUC-TI

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF,

SEAJ-PGM-PROC3, SEDUC-TI

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

 Bom dia! Encaminho a proposta atualizada da empresa, bem como planilha de preços apresentada e ainda a
Convenção Coletiva  da licitante SW SPORTS PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
LTDA para verificação da aceitabilidade da proposta apresentada para a licitação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

convencao_24_25_sindilivre.pdf

PLANILHA_MONITOR_CAJATI_NOVA_1_.pdf

PROPOSTA_READEQUADA_MONITOR_CAJATI.pdf
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Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 

(SENALBA e SINDELIVRE) 
 
Entre as partes, de um lado, representando os empregados, o SENALBA - 
SINDICATODOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua Dona Antônia de Queiróz, 71, 
Consolação, São Paulo, SP, CEP 01307-012, telefone (11) 3125.6566, e de outro 
lado, como representante patronal, o SINDELIVRE - SINDICATO DAS 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
com sede na Rua da Consolação, 65 - conjunto 54, Centro, São Paulo, SP, CEP 
01301-000, telefone (11) 3123.4877, fica estabelecida a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos termos do artigo 611 da CLT, com vigência a partir de 1º 
de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025: 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO PISO SALARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 01º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 
01º de março. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional (is) dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas de 
Assistência Social de Orientação e Formação Profissional, com abrangência 
territorial em SP. 

 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

Fica assegurado um salário normativo para os empregados abrangidos por essa 
convenção, a partir de 1º de março de 2024, no valor de R$ 1.766,00 (hum mil e 
setecentos e sessenta e seis reais), para a jornada de trabalho legalmente prevista. 

Parágrafo único - Para os instrutores/monitores remunerados por hora, o piso 
salarial será no valor mínimo de R$ 12,48 (doze reais e quarenta e oito centavos) 
por hora trabalhada, devendo ser acrescentado ao cálculo do salário, o valor 
correspondente ao descanso semanal remunerado. 
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Fica assegurado aos empregados, a partir de 1º de março de 2024, reajuste 
salarial de 4% (quatro por cento), a ser aplicado sobre os salários vigentes em 
fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DIA E FORMA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

O empregador se obriga a efetuar o pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente; as empresas se não efetuarem o pagamento dos salários 
e vales em moeda corrente, deverão proporcionar aos empregados, tempo hábil 
para o recebimento no Banco, dentro da jornada de trabalho, desde que 
coincidentes com o horário bancário, excluindo-se os horários de refeição. 

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS 
E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO ADMISSÃO 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igual salário ao do empregado de menor salário na função, sem 
considerar vantagens pessoais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 

Na substituição que não tenha caráter eventual, será garantido ao empregado 
substituto, igual salário percebido pelo substituído; a substituição por período 
superior a 30 (trinta) dias não poderá ser considerada de caráter eventual, exceto a 
licença à gestante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E RESCISÃO 
CONTRATUAL PARA FUNCIONÁRIOS HORISTAS 

No caso de instrutor/monitor com remuneração por hora, o 13º salário, as férias e 
rescisão contratual, serão pagos pela média duodecimal física das horas 
trabalhadas, multiplicadas pelo valor do salário hora devido na data do pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA - PRODUTIVIDADE 
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Para as empresas que pagam produtividade sobre os salários, a incidência da 
produtividade, deve ser sobre o salário vigente na ocasião do pagamento. 

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS  

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

A hora extraordinária será remunerada na forma abaixo: 

a) 50% (cinquenta por cento) de acréscimo, em relação a hora normal, quando 
trabalhada em qualquer dia de segunda-feira a sábado, desde que não ultrapasse 
o limite de duas horas diárias; 

b)100% (cem por cento) de acréscimo, em relação a hora normal, as horas 
trabalhadas excedentes ao limite da letra "a", bem como aquelas trabalhadas em 
dias de repouso. 

 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO 

A remuneração do trabalho noturno será acrescida do adicional de 35% (trinta e 
cinco por cento), para fins do artigo 73 da CLT. 

 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIÁRIAS 

No caso de prestação de serviços fora da base territorial, com carga horária acima 
de 6 (seis) horas, serão pagas ao empregado diárias, conforme tabela elaborada 
pelo empregador, observada a graduação salarial do empregado, 
independentemente do fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação. 

 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DE 
CRESCIMENTO 

Nos termos da Lei 10.101/2000, a critério do empregador, será adotada como 
forma de administração participativa, um programa de participação nos resultados 
de crescimento, ficando excluídas desta, as entidades sem fins lucrativos. 
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO  

O empregador concederá 22 (vinte e dois) vales refeição por mês, no valor de R$ 
27,00 (vinte e sete reais) cada um, ao empregado que cumpra jornada de trabalho 
igual ou superior 40 horas semanais.  

Parágrafo primeiro - O empregado com jornada de trabalho estabelecida no caput e 
que trabalhe menos de cinco dias na semana (ou regime de escala), receberá 
quantidade de vales proporcionalmente aos dias trabalhados.  

Parágrafo segundo - Os vales serão entregues até o dia de pagamento do salário 
mensal e seu valor será integralmente subsidiado pelo empregador.  

Parágrafo terceiro - O vale refeição não será concedido nas férias e nas licenças 
sem remuneração e, rescindido o Contrato de Trabalho, cessará o direito do 
empregado a esse benefício.  

Parágrafo quarto - O Vale Refeição concedido em pecúnia não integra e nem 
incorpora a remuneração salarial para fins rescisórios e reclamação trabalhista.  

Parágrafo quinto - O Vale Refeição, quando concedido em valor superior ao da 
Convenção Coletiva de Trabalho, será corrigido pelo índice de reajuste salarial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE ALIMENTAÇÃO 

As entidades/empresas concederão aos empregados com carga horária igual ou 
superior a 20 horas semanais e inferior a 40 horas semanais, 01 (um) Vale 
Alimentação mensal no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 

Parágrafo primeiro - O valor do vale alimentação será subsidiado integralmente 
pelas entidades/empresas e entregues aos empregados até o dia de pagamento do 
salário mensal. 

Parágrafo segundo - O Vale Alimentação ora instituído não se constitui como 
verba salarial e não integrará, para nenhum efeito, o salário ou a remuneração 
percebida pelo empregado. 

Parágrafo terceiro- O Vale Alimentação não será concedido nas férias e nas 
licenças sem remuneração e, rescindido o Contrato de Trabalho, cessará o direito 
do empregado a esse benefício. 

Parágrafo quarto - As entidades/empresas que fornecerem cesta básica aos seus 
empregados com valor igual ou superior ao previsto no caput deste artigo estão 
dispensadas do fornecimento de vale alimentação. 
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Parágrafo quinto - O cumprimento da presente cláusula, assim como o 
pagamento do vale alimentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
a contar da data base da categoria. 

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BOLSAS DE ESTUDO 

Todo instrutor/monitor tem direito à bolsa de estudo integral, incluindo matrícula, 
nos estabelecimentos onde trabalha, para si, para seus filhos, ou para os 
dependentes legais, que comprovadamente vivam sob sua dependência 
econômica. Os filhos e dependentes do instrutor/monitor poderão usufruir as bolsas 
de estudo integrais, sem qualquer ônus, desde que não tenham dezoito anos 
completos ou mais na data da efetivação da matrícula. As bolsas de estudo são 
válidas para os cursos oferecidos pelo empregador, observado o disposto nesta 
cláusula e parágrafos seguintes. 

Parágrafo primeiro- O direito às bolsas de estudo só passará a vigorar ao término 
do contrato de experiência, cuja duração não pode exceder de 90 (noventa) dias, 
conforme parágrafo único do artigo 445 da CLT e cláusula 23 da convenção 
coletiva. 

Parágrafo segundo- O empregador está obrigado a conceder, no máximo, uma 
bolsa de estudo, em turmas/salas com mais de 20 alunos, sendo que, não será 
possível que o bolsista conclua mais de um curso nessa condição. 

Parágrafo terceiro- A utilização do benefício previsto nesta cláusula, caracterizada 
como doação por não impor qualquer contraprestação de serviços, é transitória e 
não habitual e, por isso, não possui caráter remuneratório e nem se vincula, para 
nenhum efeito, ao salário ou remuneração percebida pelo instrutor /monitor, nos 
termos do inciso XIX, do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto 3.048, de 06 de 
maio de 1999 e da Lei 10.243, de 19 de junho de 2001 e visa à capacitação dos 
beneficiários. 

Parágrafo quarto- As bolsas de estudo serão mantidas quando o instrutor/monitor 
estiver licenciado, para tratamento de saúde ou em gozo de licença mediante 
anuência do empregador, exceto nos casos de licença sem remuneração. 

Parágrafo quinto - No caso de falecimento do instrutor/monitor, os dependentes 
que já se encontram estudando em curso oferecido pelo empregador continuarão a 
gozar das bolsas de estudo até o final do curso. 

Parágrafo sexto- No caso de dispensa sem justa causa durante o ano letivo, ficam 
garantidas ao instrutor/monitor ou a seus dependentes, até o final do período letivo, 
as bolsas de estudo já existentes. 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: convencao_24_25_sindilivre.pdf (5/17)        624/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ 
PERMANENTE 

a) No caso de invalidez, atestada pela Previdência Social, ou na ocorrência de 
morte, a empresa pagará ao próprio empregado, no primeiro caso, e aos seus 
dependentes na segunda hipótese, uma indenização equivalente ao salário 
nominal do empregado. No caso de invalidez esta indenização será paga somente 
se ocorrer a rescisão contratual; 

b) Esta indenização será paga em dobro no caso de morte ou invalidez causadas 
por acidente do trabalho ou doença profissional, definidos de acordo com a 
legislação específica e atestada pelo INSS. Na hipótese de morte, o pagamento 
desta indenização será feito aos dependentes com as facilidades previstas na Lei 
nº 6.858/80, no Decreto 85.858/81 e na OS nº INPS/SB-053.40, de 16.11.81; 

c) As empresas que mantiverem plano de Seguro de Vida em Grupo, ou Planos de 
Benefícios Complementares, ou assemelhado à Previdência Social, por elas 
inteiramente custeados, ficam isentas do cumprimento desta cláusula. No caso do 
seguro de vida estipular indenização inferior ao garantido por esta cláusula, a 
empresa deverá cobrir a diferença. 

 

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO CRECHE 

a) As empresas que não possuírem creches próprias, pagarão às suas 
empregadas um auxílio creche equivalente a 20% do piso salarial, por mês e por 
filho até que complete 5 (cinco) anos de idade, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento da creche. 

b) Quando a guarda-legal do(s) filho(s) for dos empregados, as empresas pagarão 
o auxílio creche aos mesmos, conforme condições da letra anterior. 

 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ABONO POR APOSENTADORIA 

Ressalvada as condições mais favoráveis já existentes, aos empregados da 
entidade, quando dela vierem a desligar-se por motivo de aposentadoria, será pago 
um abono equivalente a uma vez o seu último salário nominal para cada dez anos 
de serviço ininterrupto na empresa. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL 
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As entidades/empresas pagarão aos seus empregados que tenham filhos 
excepcionais, um auxílio mensal equivalente a 15% (quinze por cento) do salário 
normativo, desde que requerido expressamente e por escrito, por filho nesta 
condição, mediante comprovação. 

 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA 

 

ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ADMISSÕES APÓS MARÇO/2023 

O reajuste salarial dos empregados admitidos após 01.03.2023 até 29.02.2024 
será calculado proporcionalmente ao mês de admissão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECRUTAMENTO INTERNO 

Os empregadores deverão assegurar prioridade de recrutamento interno no 
provimento de novas vagas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

O contrato de experiência previsto no artigo 445 da CLT, parágrafo único, será 
estipulado pelo empregador, observando-se os limites legais. 

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ENTREGA DE CARTA-AVISO 

Entrega ao empregado de carta aviso com os motivos da dispensa por justa causa, 
sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARTA DE REFERÊNCIA 

A empresa fornecerá no ato da homologação, ao empregado dispensado sem 
motivo justificado, carta de referência, desde que solicitada previamente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AVISO PRÉVIO 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: convencao_24_25_sindilivre.pdf (7/17)        626/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ou mais, quando 
dispensados sem justa causa, fica garantida além do aviso prévio na forma da lei, 
uma indenização correspondente a mais 15 (quinze) dias de salário, desde que 
tenha 3 (três) anos ou mais na empresa/entidade. 

a) Esta cláusula não se aplica ao empregado que se aposentar e continuar 
trabalhando na mesma empresa, por um período mínimo de 3 meses. 

b) A indenização prevista no caput tem caráter meramente indenizatório, não 
refletindo nas demais verbas e direitos. 

 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA À GESTANTE 

Fica garantida estabilidade provisória à empregada gestante desde o início da 
gravidez até 60 (sessenta) dias após o término da licença compulsória de 120 dias. 

 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO COM IDADE DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MILITAR 

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do serviço militar, 
desde a data do alistamento, até 30 (trinta) dias após o desligamento. 

 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADO ACIDENTADO 

O empregado que sofreu acidente do trabalho tem garantia, pelo prazo mínimo de 
12 (doze) meses, à manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a 
cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de 
auxílio-acidente. 

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE 
APOSENTADORIA 

Será garantida ao empregado que, comprovadamente, estiver a um máximo de 12 
(doze) meses da aquisição a aposentadoria e que conte, no mínimo, com 4 (quatro) 
anos de trabalho na Empresa, estabilidade provisória nesse lapso de tempo. 
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Parágrafo primeiro- Será beneficiado pela estabilidade prevista no caput, o 
empregado que estiver a doze meses de obter o direito à aposentadoria, 
compreendendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral, por tempo de 
contribuição proporcional e por idade, ou seja, a que ocorrer primeiro. 

Parágrafo segundo - Adquirido o direito a qualquer aposentadoria descrita no 
parágrafo anterior, cessará a estabilidade prevista no caput. 

Parágrafo terceiro- O empregado que estiver a doze meses de obter o direito à 
aposentadoria, compreendendo a aposentadoria por tempo de contribuição 
integral, por tempo de contribuição proporcional e por idade, poderá comunicar este 
fato à empresa e apresentar a contagem de tempo de serviço expedida pelo INSS. 
Ou munido da contagem de tempo de serviço expedida pelo INSS, poderá 
comunicar a Empresa por escrito e mediante protocolo que está amparado pela 
garantia constante desta cláusula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
comunicação da dispensa, sob pena de decadência. 

Parágrafo quarto- Após a análise do pedido do empregado e sendo ele portador 
da estabilidade prevista na cláusula, a Empresa tomará as medidas necessárias 
para cancelar a dispensa ou, se não for possível, readmitir o empregado, 
mantendo-se, nesse caso, o mesmo salário e demais vantagens anteriores à 
ruptura, com exceção dos benefícios previstos na cláusula 26 (Aviso Prévio) se já 
quitados na rescisão. 

Parágrafo quinto - Aos empregados admitidos até 28/02/2023 que, 
comprovadamente, estiverem a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses da 
aquisição a aposentadoria e que conte, no mínimo, com 4 (quatro) anos de trabalho 
na Empresa, será garantida estabilidade provisória nesse lapso de tempo. 

 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESCALA 

Fica facultado ao empregador, excepcionalmente instituir horário de trabalho 
quando necessário em regime de plantões, com escala de 12 X 36 (doze por trinta 
e seis) horas, nesta compreendida o intervalo legal intrajornada. Os empregados 
que trabalharem em tal regime, baterão os respectivos cartões de ponto, ou 
qualquer forma de controle de ponto, tão somente na entrada e saída dos plantões. 

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DE HORAS 
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Na forma do artigo 59 da CLT, fica admitida a compensação de horas, mediante 
celebração de contrato escrito entre empregador e empregado. 

Parágrafo primeiro- Poderá ser dispensado a acréscimo de salário, se o excesso 
de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, 
de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas 
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez 
horas diárias. 

Parágrafo segundo- Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que 
tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do 
parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não 
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 

 

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE 

É garantido abono de falta ao empregado estudante para prestação de exames 
escolares, desde que em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido, pré-avisado o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) 
horas e comprovação posterior. Esta garantia é extensiva aos exames vestibulares, 
limitados, porém as duas primeiras inscrições comunicadas ao empregador. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, até 
2 (dois) dias, em caso de falecimento de sogro ou sogra e os parentes previstos no 
art. 473 da CLT. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

A empresa se obriga a remunerar o dia, não repercutindo nas férias, nos casos de 
ausência do empregado, motivada por necessidade de obtenção de documentos 
legais, mediante comprovação. 

 

FÉRIAS E LICENÇAS REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO DE FÉRIAS 

O pagamento por ocasião das férias, dar-se-á com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, das verbas devidas antes da concessão. No caso de as férias 
coincidirem com o período de pagamento de outros benefícios (13º salário, 
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adiantamento, etc.) que todas as verbas sejam quitadas com a mesma 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes da concessão. 

 

LICENÇA REMUNERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SETIMA - LICENÇA PATERNIDADE 

A licença paternidade será de 7 (sete) dias corridos, contados a partir da data do 
nascimento. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA PARA CASAMENTO 

No caso de casamento do empregado a licença remunerada será de 7 (sete) dias 
corridos, contados a partir da data do casamento ou do dia imediatamente anterior. 

 

LICENÇA MATERNIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - LICENÇA MATERNIDADE 

A Entidade concederá a toda empregada gestante a licença maternidade na forma 
da lei. 

Parágrafo único- As entidades/empresas que optarem pela prorrogação por 60 
dias a duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art.7º da 
Constituição Federal, terá os benefícios concedidos pela lei nº 11.770, de 09 de 
setembro de 2008, conforme artigo 5º. A pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada período de apuração, o total 
da remuneração integral da empregada pago nos 60 (sessenta) dias de 
prorrogação de sua licença maternidade, vedada a dedução como despesa 
operacional. 

 

LICENÇA ADOÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA - LICENÇA PARA ADOTANTES 

As empresas concederão licença remunerada para aos empregados e empregadas 
que adotarem crianças, judicialmente, nos termos da Lei. 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO NO 
RETORNO DE FÉRIAS  

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: convencao_24_25_sindilivre.pdf (11/17)        630/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

Ao empregado, cujo contrato de trabalho venha a ser rescindido por iniciativa do 
empregador, sem justa causa, e no prazo de 30 (trinta) dias após o retorno de 
férias integrais de 30 (trinta) dias, exclusivamente, será paga uma indenização 
adicional equivalente a 1 (um) salário nominal mensal. A indenização aqui prevista, 
será paga sem prejuízo das demais verbas rescisórias, e juntamente com estas, 
não podendo ser substituída pelo aviso prévio, trabalhado ou indenizado. 

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR UNIFORME 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO GRATUITO 
(UNIFORMES) 

É garantido aos empregados o direito gratuito de uniformes pelo empregador 
quando por ele exigidos ou pela própria natureza do serviço. 

 

CIPA - COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CIPA 

As entidades convocarão eleições para a CIPA, com 60 (sessenta) dias de 
antecedência de sua realização, dando publicidade ao ato e estabelecendo prazo 
de até 5 (cinco) dias antes do pleito para o registro de candidatos. Ao candidato 
inscrito será fornecido comprovante de sua inscrição. Até 5 (cinco) dias após a 
eleição, as entidades enviarão cópia de todo o processo para o SENALBA/SP. 

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS 

Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por 
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao 
serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, 
desde que obedecidas as exigências da Portaria MPAS nº 3370/84, devendo portar 
o Código Internacional de Doenças (CID), bem como carimbo do sindicato 
representante da categoria profissional e assinatura de seu facultativo, salvo se o 
empregador possuir serviço próprio ou conveniado. 

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO 
PREVIDENCIÁRIO 

a) Ao empregado em gozo de benefício do auxílio previdenciário ou acidentário, 
fica garantida, entre o 16º (décimo sexto) e o 90º (nonagésimo) dia de afastamento, 
complementação de salário em valor equivalente a diferença entre o efetivamente 
percebido da Previdência Social e o salário nominal, respeitado sempre, para efeito 
de complementação, o limite máximo de contribuição previdenciária; 

b) Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário ou acidentário, 
por não ter ainda completado o período de carência exigido pela Previdência 
Social, a empresa pagará o seu salário nominal entre o 16º (décimo sexto) e o 120º 
(centésimo vigésimo) dia de afastamento, respeitando também o limite de 
contribuição previdenciária; 

c) Não sendo conhecido o valor básico do benefício previdenciário ou acidentário, 
no caso do item "a", a complementação deverá ser paga em valores estimados. Se 
ocorrerem diferenças, a maior ou menor, deverão ser compensadas no pagamento 
imediatamente posterior; 

d) O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer junto com o pagamento 
mensal dos demais empregados. 

 

RELAÇÕES SINDICAIS ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - COMUNICADO DO SINDICATO 

As empresas colocarão à disposição do Sindicato, locais apropriados e acessíveis 
a todos os empregados para a instalação de quadro de avisos, desde que haja 
prévia comunicação à direção da Empresa. 

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS DE DIRIGENTES 
SINDICAIS 
É garantido o abono de faltas dos diretores efetivos e suplentes do SENALBA/SP, 
de 1 (um) dia útil por mês, para que os mesmos possam prestar serviços ao 
sindicato. 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA E 
TAXAS ASSISTENCIAIS 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2024  |  Anexo: convencao_24_25_sindilivre.pdf (13/17)        632/1563



 

 
Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

Recolhimento em folha de pagamento das contribuições associativas e taxas 
assistenciais devidas ao SENALBA/SP, terão prazo máximo de 10 (dez) dias após 
efetuado o desconto para repasse das mesmas; o não recolhimento dentro do 
prazo, implicará em multa de 2% (dois por cento) mais juros de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA- CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
ASSISTENCIAL/ TAXA NEGOCIAL 

Nos termos do que autoriza a decisão do Supremo Tribunal Federal – STF, no ARE 
1018459 e, considerando o Termo Aditivo ao TAC 131/2014, firmado entre o 
Senalba e o MPT em 02/12/2020 de conformidade com o que foi aprovado em 
Assembleia Geral da Categoria, as Entidades se obrigam a descontar, de cada 
integrante da categoria profissional beneficiado por este instrumento normativo, em 
favor do SENALBA/SP, uma única contribuição anual de R$ 40,00 (quarenta reais) 
do salário já reajustado referente ao mês de maio de 2024, a título de contribuição 
a ser recolhida junto a qualquer agência bancária participante do Sistema Nacional 
de Compensação, ou na tesouraria do SENALBA/SP até 10/06/2024, através de 
guias próprias fornecidas pelo sindicato, para custeio da receita do Sindicato, para 
continuidade da prestação de serviços de assistência jurídica, de promoções, da 
manutenção e utilização das dependências do SENALBA. 

 

Parágrafo 1º - O recolhimento dessa contribuição pela entidade deverá ser feito 
até o dia 10 do mês subsequente ao desconto previsto no Caput. 

Parágrafo 2º - Os empregados admitidos após a data-base e que não sofreram o 
desconto, este será efetuado no primeiro pagamento de seu salário e deverá ser 
recolhido pela entidade até o dia 10 (dez) do mês subsequente, em observância ao 
Parágrafo 5º, desta Cláusula. 

Parágrafo 3º - O recolhimento da contribuição assistencial efetuado fora dos 
prazos mencionados nos parágrafos 1º e 2º, será acrescido de multa de 2% (dois 
por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias. 

Parágrafo 4º- Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias, além da multa de 2% 
(dois por cento), correrão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre o 
valor do principal. 

Parágrafo 5º - O direito de oposição será garantido aos trabalhadores entre os dias 
08/04/2024 e 17/04/2024 e será exercido individualmente através de requerimento 
manuscrito, entregue na sede da entidade sindical, à Rua Dona Antônia de 
Queiroz, 71 – Consolação – São Paulo – SP, nos horários das 09:30 às 11:30hs. 
Para os integrantes da categoria residentes em municípios não partícipes da região 
metropolitana de São Paulo, há opção de se oporem através de carta manuscrita, 
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encaminhada individualmente por registro postal ao sindicato profissional no 
seguinte endereço: Alameda Jaú, 1303 – Cj. 62 – Jardim Paulista - São Paulo/SP – 
CEP 01420-005, observando o prazo descrito acima. 

 Parágrafo 6º- O Senalba obriga-se a encaminhar à entidade a relação nominal de 
oposições recebidas no período até o dia 15/05/2024, para que a empregadora não 
efetue o referido desconto. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

Conforme aprovada em assembleia a contribuição sindical patronal prevista nos 
artigos 579 e 580 III da CLT terá natureza compulsória para toda a categoria e 
deverá ser obrigatoriamente recolhida por toda a categoria no mês de janeiro de 
cada ano. A falta de pagamento implicará em multa de 10% mais juros de mora de 
1% por mês de atraso, além de correção devida na forma da Lei. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PATRONAL  

Todas as pessoas jurídicas integrantes da categoria econômica, conforme 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, recolherão a título de contribuição 
assistencial, o percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor bruto da folha de 
pagamento já reajustada a ser recolhida até 10 de maio de 2024, em guia própria a 
ser emitida pelo SINDELIVRE sendo: 

Parágrafo 1º - O valor mínimo a ser recolhido será de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), para as pessoas jurídicas que não possuam empregados, ou, caso na 
apuração do cálculo na forma estabelecida no caput, o resultado encontrado seja 
inferior ao valor da contribuição mínima. 

Parágrafo 2º - A empresa poderá solicitar ao sindicato o parcelamento da 
contribuição assistencial em até 02 parcelas. 

Parágrafo 3º - A falta de pagamento implicará em multa de 10% mais juros de 
mora de 1% por mês de atraso, além de correção devida na forma da Lei. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO 
PRÉVIA 

Nos termos da Lei 9.958/2.000, os signatários da presente convenção coletiva de 
trabalho concordam em estabelecer Comissão de Conciliação Prévia, mediante 
regulamento a ser discutido e aprovado pelas partes signatárias. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - JUÍZO COMPETENTE 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências 
surgidas na aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - APLICAÇÃO 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas de Assistência 
Social de Orientação e Formação Profissional , com abrangência territorial no 
Estado de São Paulo, a saber: empresas/entidades de cursos livres (de idiomas, 
músicas, danças, ballet, teatro, cursos via internet e outros à distância e similares), 
berçários, creches, cursos pré-vestibulares, cursos de formação e orientação 
profissional em geral, cursos de mecânica, corte, costura, desenho, pintura etc, 
academias esportivas e similares, entidades teatrais, circenses, bibliotecas, 
museus, laboratórios, associações e institutos de pesquisas tecnológicas, 
organizações não governamentais, organizações sociais de interesse público 
(OSCIPS) empresas e entidade de eventos culturais e artísticos, partidos e 
instituições políticas sem fins lucrativos, orquestras, empresas/entidades de artes 
plásticas, entidades/empresas com finalidade cultural, associações e fundações, 
entidades de integração empresa/escola, entidades e empresas recreativas (exceto 
de predomínio esportivo profissional), entidades assistência social e filantrópicas 
(exceto com fins hospitalares) e outras atuantes na área de orientação e formação 
profissional (escola de aviação e similares) e demais entidades /empresas 
cognominadas de cursos livres, ou seja, que não dependam de autorização e 
fiscalização do poder público para funcionamento. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DO PRINCÍPIO ESSENCIAL DE 
PROTEÇÃO AO EMPREGO 

Considerando a mudança de paradigma introduzida pela reforma trabalhista (lei 
13.467/2017) com a nova dicção do artigo 620 da CLT, as partes reconhecem que 
os direitos contidos no presente instrumento não pode prejudicar a observância do 
princípio essencial de proteção ao emprego, razão pela qual expressamente 
reconhecem que as empresas / entidades que não tenham condições de atender a 
Convenção Coletiva, devem, demonstrando essa condição, solicitar junto a seus 
sindicatos a celebração de acordo coletivo de trabalho em separado, que, deverá 
ter a participação conjunta do sindicato de empregados (SENALBA/SP) e de 
empregador (SINDELIVRE) que, atuará como assistente. 
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Representatividade: 2º Grupo, plano da CNEC – Art. 577 - CLT  
Cód. Sindical: 000.503.03009-0 CNPJ: 58.122.466/0001-40  

Rua da Consolação, 65 – Cj. 53/54 Tel/Fax/PBX – (11) 3123-4877 – São Paulo – Cep: 01301-000 
www.sindelivre.com.br  e-mail: sindelivre@sindelivre.org.br 

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CUMPRIMENTO 

As partes se comprometem a observar os dispositivos ora pactuados, ficando certo 
que a parte infratora incorrerá nas penalidades previstas nesta Convenção e na 
legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MULTAS 

Multa equivalente a 10% (dez por cento) do piso salarial, vigente na época do 
evento e por empregado envolvido, em caso do descumprimento de quaisquer das 
cláusulas contidas nesta norma, revertendo o benefício em favor da parte 
prejudicada. 
 

São Paulo, 27 de março de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, Proc. nº 153/2024

A EMPRESA SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 35.592.984/0001-21
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 - MUSÁCEA - MIRACATU/SP

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL (COMÉRCIO/INDÚSTRIA)

CONVENÇÃO COLETIVA - SINDILIVRE 2024/2025 - SALÁRIO MENSALISTA 200 HORAS 1.766,00R$           

PLANILHA DE CUSTOS - MONITOR DE INFORMÁTICA - CAJATI/SP

1 POSTO – MONITOR INFORMATICA 160 HORAS REF. BASE CALCULO VALOR MENSAL (R$)

1.1 SALÁRIO TOTAL MENSAL - 200 HORAS 200,00  R$          1.766,00  R$                  1.766,00 

1.2 FGTS BASE SALARIAL 8,000%  R$          1.766,00  R$                     141,28 

1.3 13º SALÁRIO PROPORCIONAL 8,333%  R$          1.766,00  R$                     147,17 

1.4 FGTS 13ª SALARIO 8,000%  R$          1.766,00  R$                       11,77 

1.5 FÉRIAS PROPORCIONAIS 11,111%  R$          1.766,00  R$                     196,22 

1.6 FGTS FÉRIAS PROPORCIONAIS 8,000%  R$          1.766,00  R$                       15,70 

1.7 FGTS/PROVISÃO DE MULTA RESCISÃO 3,200%  R$          1.766,00  R$                       56,51 

1.8 UNIFORMES  R$                       12,00 

TOTAL - CUSTO DO POSTO UNITÁRIO MENSAL  R$                  2.346,65 

1.09 CUSTO 07 FUNCIONARIOS MENSAL 7  R$          2.346,65  R$                16.426,56 

1.10 CUSTO 07 FUNCIONARIOS 12 MESES 12  R$        16.426,56  R$              197.118,75 

1 POSTO – MONITOR INFORMÁTICA 80 HORAS REF. BASE CALCULO VALOR MENSAL (R$)

1.1 SALÁRIO TOTAL MENSAL - 100 HORAS 100,00  R$             833,00  R$                     833,00 

1.2 FGTS BASE SALARIAL 8,000%  R$             833,00  R$                       66,64 

1.3 13º SALÁRIO PROPORCIONAL 8,333%  R$             833,00  R$                       69,42 

1.4 FGTS 13ª SALARIO 8,000%  R$             833,00  R$                         5,55 

1.5 FÉRIAS PROPORCIONAIS 11,111%  R$             833,00  R$                       92,56 

1.6 FGTS FÉRIAS PROPORCIONAIS 8,000%  R$             833,00  R$                         7,40 

1.7 FGTS/PROVISÃO DE MULTA RESCISÃO 3,200%  R$             833,00  R$                       26,66 

1.8 UNIFORMES  R$                       12,00 

TOTAL - CUSTO DO POSTO UNITÁRIO MENSAL  R$                  1.113,23 

1.09 CUSTO 05 FUNCIONARIOS MENSAL 5  R$          1.113,23  R$                  5.566,13 

1.10 CUSTO 05 FUNCIONARIOS 12 MESES 12  R$          5.566,13  R$                66.793,55 

VALOR
1.1 CONTRATO ANUAL 312.886,00R$       
1.2 CONTRATO MENSAL 26.073,83R$         
1.3 CUSTO ANUAL MÃO DE OBRA 263.912,30R$       
1.4 CUSTO MENSAL MÃO DE OBRA 21.992,69R$         
1.5 IMPOSTO ANUAL - ALIOQUOTA SIMPLES NACIONAL 6% 18.773,16R$         
1.6 IMPOSTO MENSAL - ALIOQUOTA SIMPLES NACIONAL 6% 1.564,43R$           
1.7 LUCRO ANUAL 30.200,54R$         
1.8 LUCRO MENSAL 2.516,71R$           

MIRACATU, 10 DE ABRIL DE 2024.

SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 35.592.984/0001-21

RESUMO GERAL

SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 35.592.984/0001-21
INSC. MUNICIPAL: 30.963

INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – 

MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000
TEL: (13) 99666-4923 

EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES

RG: 45.018.039-6 – CPF: 378.677.478-18

sw sports 

comercio e 

servico ltda

Assinado de forma 

digital por sw sports 

comercio e servico ltda 

Dados: 2024.04.10 

10:53:57 -03'00'
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SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CNPJ N° 35.592.984/0001-21 -  INSC. MUNIC. 30.963  - INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119 
END: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000 

TEL: (13) 99666-4923  
EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM 

 
 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa 
especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão Braz. 
Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. 
Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I 
Reino Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 
(duzentos) dias letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de 
Educação (C.M.E.), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 005/2024 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:   
NOME DA EMPRESA: SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ: 35.592.984/0001-21 
NSCRIÇÃO ESTADUAL: 448.031.629.119 
REPRESENTANTE e CARGO:  WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES ( SÓCIO PROPRIETÁRIO) 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 45.018.039-6 
 CPF: 378.677.478-18 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA,418, SALA02,MUSÁCEA,MIRACATU/SP 

 TELEFONE: 13-99666-4923 

BANCO: SICREDI - AG: 0730 – C/C: 84841-1 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 
do Edital. 
PROPOSTA: R$ 312.886,00( TREZENTOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS) 
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SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CNPJ N° 35.592.984/0001-21 -  INSC. MUNIC. 30.963  - INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119 
END: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000 

TEL: (13) 99666-4923  
EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE 
COLABORADOR 

HORAS 
MENSAIS 

VL.MENSAL VALOR TOTAL 

01 . Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática aos alunos da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental I nas seguintes unidades escolares: E.M.E.I.F Anna Maria Chaves. EM. Capitão 
Braz. Creche Escola Jardim São Jose, E. M. Prof. Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara. EM. Prof. 
Francisco Jose de Lima Junior, E.M. Prof. Mário Tadeu de Souza. E.M.E.B Victório Zanon, E.M.E.I Reino 
Encantado. E.M.E.I Gente Inocento, e E.M. Prof. Shirlei Bueno de Paula, durante os 200 (duzentos) dias 
letivos, conforme calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal de Educação (C.M.E.). 

 
1.1 

05 (CINCO) COLABORADORES 
80 HORAS (MONITORES) 

 
05 

 
80 HORAS 

 
R$ 7.512,80 

 
R$ 90.153,59 

 
1.2 

06 (SEIS) COLABORADORES 
160 HORAS (MONITORES) 

 
06 

 
160 HORAS 

 
R$ 15.909,46 

 
R$ 190.913,49 

 
1.3 

01 (UM) MONITOR / 
COORDENADOR 
RESPONSÁVEL 

160 HORAS 

 
01 

 
160 HORAS 

 
R$ 2.651,58 

 
R$ 31.818,92 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 312.886,00 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 005/2024 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 

MIRACATU, 10 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES 

RG: 45.018.039-6  CPF: 378.677.478-18 
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 35.592.984/0001-21 

sw sports 

comercio e 

servico ltda

Assinado de forma 

digital por sw sports 

comercio e servico ltda 

Dados: 2024.04.10 

11:09:27 -03'00'
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Proc. Administrativo 39- 153/2024

De: Thais P. - SEDUC-DAAF

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 10/04/2024 às 14:05:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF,

SEAJ-PGM-PROC3, SEDUC-TI

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

 Prezado Pregoeiro, boa tarde.

Gostaríamos de informar que a proposta apresentada pela empresa SW SPORTS PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA atende de forma integral todas as exigências estipuladas no edital em questão.

_

Thais Lourenço Pereira 
Agente de Organização Escolar
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 328A-DE53-95B4-6FC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS LOURENÇO PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-70) em 10/04/2024 14:11:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO DE PONTES DOMINGUES (CPF 365.XXX.XXX-10) em 10/04/2024 14:17:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/328A-DE53-95B4-6FC2
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Proc. Administrativo 40- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/04/2024 às 15:19:40

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF,

SEAJ-PGM-PROC3, SEDUC-TI

Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de informática  aos alunos da

educação infantil e do ensino fundamental I nas seguintes unidades  escolares: E.M.E.I.F Anna

Maria Chaves. EM. Capitão Braz. Creche Escola  Jardim São Jose, E. M. Pro

 

 Boa tarde! Anexamos aos autos a publicação do Parecer favorável à proposta na página da Prefeitura do Município
de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, site BLL COMPRAS e no chat de mensagens da
licitação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PARECER_PROPOSTA_PE_005_2024.pdf

SITE_CHAT_BLL_PARECER_PROPOSTA_PE_005_2024.pdf

SITE_PMC_PARECER_PROPOSTA_PE_005_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4D2D-AA9E-EE8E-CACF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/04/2024 15:19:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 41- 153/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/04/2024 às 17:01:00

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais os documentos de Habilitação da licitante SW SPORTS PROMOÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOCUMENTACAO_SW_SPORTS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/04/2024 17:01:25 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Thierry Tavares de Oliveir... 10/04/2024 17:07:16 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 11/04/2024 08:00:52 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Thais Lourenço Pereira 11/04/2024 11:04:28 1Doc THAIS LOURENÇO PEREIRA CPF 427.XXX.XXX-70

Rodrigo de Pontes Domingue... 11/04/2024 14:56:37 1Doc RODRIGO DE PONTES DOMINGUES CPF 365.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 08D2-421C-8CD7-C9FA 

1Doc:          647/1563


